INDICAÇÃO Nº 228/2005

Sr. Presidente,




O Vereador infra-assinado, indica ao Executivo Municipal, na forma regimental, que estude a viabilidade de se destinar os recursos financeiros referentes ao saldo das multas de trânsito contabilizados e processadas até 31/12/2004, no valor de R$ 30.387,00, repassados pelo Governo Estadual, sejam destinados à  Associação de Segurança Pública do Município, para aquisição de uma viatura policial.

JUSTIFICATIVA:




A necessidade de viaturas para a prestação de serviços de segurança pública em nosso Município é evidente. Portanto, se os recursos acima citados vieram do governo estadual, o ideal é que sejam aplicados na Segurança Pública. 




Sala das sessões, 3 de Outubro de 2005.

PAULINHO DESPACHANTE
